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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Regente Feijó, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Regente Feijó 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.regentefeijo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regente_feijo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais Decretos
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO N.° 3.030, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018. 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

DECRETA: 

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 
Art. 1.° - 

ANO LETIVO DE 2019. 
 
Art. 2.° - 

§ 1.° - 

 
§ 2.° - 

 
§ 3.° -  

 
Art. 3.° - 

Parágrafo único - 

 
 

II - DAS ATRIBUIÇÕES DAS AUTORIDADES EDUCACIONAIS 

Art. 4.° - 

1 - À Dirigente da Divisão Municipal de Educação - DMEC: 

a)

                                                 
1 Será extinto na vacância de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 2588, de 17 de junho de 2010. 
2 Será extinto na vacância de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 2588, de 17 de junho de 2010. 
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b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

k) 

l)

m)

2 - À Comissão de Atribuição

a)

b)

3 - Aos Diretores das Unidades Escolares:

a)

b)

c)

d)
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e)

f)

III - DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS 
 
 
1 - Da inscrição 
 
Art. 5.° - 

Art. 6.° - 

2 - Da classificação 
 
Art. 7.° - 

§ 1.° - 

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

k)
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l)

m)

§ 2.° - 

§ 3.° - 

§ 4.° - 

 
§ 5.° - 
 
I -
II -
III -
IV -

§ 6.° - 

 
§ 7.° - 

§ 8.° - 

§ 9.° - 

Art. 8.° - 

Art. 9.° - 

 
3 - Da atribuição de classes/aulas 
 
Art. 10 - 

FASE 1 - Na Unidade Escolar: 
1.° -
2.° -
3.° -
4.° -

                                                 
3 Cursos com carga horária igual ou superior a 120 horas não perderão sua validade de acordo com o §2º do 
Artigo 30 da Lei Complementar 2588/2010. 
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5.° -
6.° -

§ 1.° - 

§ 2.° - 

§ 3.° - 

§ 4.° - 

§ 5.° - 

§ 6.° - 

 
§ 7.° - 

§ 8.° -  

FASE 2 - Na DMEC
1.° -
2.° -
3.° -
 
§ 9.° - 

 
FASE 3 - Na DMEC, Professores de Educação Básica - PEB II, por disciplina, de acordo com a classificação: 
1.° -
2.° -

FASE 4 - Na DMEC: 
1.° -
2.° -

§ 10 - 

§ 11 - 

§ 12 -

§ 13 - 

§ 14 -



 Terça-feira, 06 de novembro de 2018    Ano I | Edição nº 06   Página 7 de 10

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ 

        
Conforme Lei Municipal nº 3.079, de 05 de setembro de 2018

Município de Regente Feijó – Estado de São Paulo
www.regentefeijo.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regente_feijo

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

§ 15 -

§ 16 - 

§ 17 - 

4 - Do Cadastramento e da Atribuição de classes/aulas durante o ano letivo
 
Art. 11 - 

 
§ 1.° - 

§ 2.° - 

 
§ 3.° - 

 
Art. 12 -  

§ 1.° - 

 
§ 2.° - 

 
Art. 13 - 

 
 

IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14 - 

 
Art. 15 - 

Art. 16 - 

 
 
Art. 17 - 
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Art. 18 - 

 
Art. 19 - 

Art. 20 - 

 

 
 
 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

SOLANGE APARECIDA MALACRIDA BROCCA 
ASSESSORA DE PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO
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Licitações e Contratos

Extrato

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
CONTRATO N.° 42/2018.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ

CONTRATADO: EDINALDO DOS SANTOS

OBJETO: Contratação de profissional para a 
realização da segurança do Campeonato Municipal de 
Futebol de Areia 2018, que acontecerá nos dias definidos 
na tabela de jogos em anexo, no Campo de Areia “Praça 
Esportiva Antonio Ferreira da Silva”, no Bairro Portal do 
Sol, nesta cidade, ficando o CONTRATADO responsável 
pelo estrito cumprimento das normas de segurança, bem 
como incumbido de assegurar e manter a ordem no local.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.° 43/2018.

DATA DA ASSINATURA: 1.° de Novembro de 2018.

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

VALOR GLOBAL: R$ 2.470,00 (dois mil quatrocentos 
e setenta reais).

Prefeitura Municipal de Regente Feijó,

Em 1.° de Novembro de 2018.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
CONTRATO N.° 41/2018.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ

CONTRATADA: CLEUZA PINHEIRO DE CARVALHO 
10156395851 - ME

OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de arbitragem, composta por 02 
(dois) árbitros, no Campeonato Municipal de Futebol de 
Areia 2018, a ser realizado no Campo de Areia “Praça 
Esportiva Antonio Ferreira da Silva”, no Bairro Portal do 
Sol, nesta cidade, compreendendo um total de 26 (vinte e 
seis) jogos, que serão realizados de acordo com a tabela 

em anexo, com início no dia 04/11/2018.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.° 42/2018.

DATA DA ASSINATURA: 1.° de Novembro de 2018.

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

VALOR POR JOGO: R$ 130,00 (cento e trinta reais).

VALOR GLOBAL: R$ 3.380,00 (três mil trezentos e 
oitenta reais).

Prefeitura Municipal de Regente Feijó,

Em 1.° de Novembro de 2018.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
CONTRATO N.° 41/2018.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ

CONTRATADA: CLEUZA PINHEIRO DE CARVALHO 
10156395851 - ME

OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de arbitragem, composta por 02 
(dois) árbitros, no Campeonato Municipal de Futebol de 
Areia 2018, a ser realizado no Campo de Areia “Praça 
Esportiva Antonio Ferreira da Silva”, no Bairro Portal do 
Sol, nesta cidade, compreendendo um total de 26 (vinte e 
seis) jogos, que serão realizados de acordo com a tabela 
em anexo, com início no dia 04/11/2018.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.° 42/2018.

DATA DA ASSINATURA: 1.° de Novembro de 2018.

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

VALOR POR JOGO: R$ 130,00 (cento e trinta reais).

VALOR GLOBAL: R$ 3.380,00 (três mil trezentos e 
oitenta reais).

Prefeitura Municipal de Regente Feijó,

Em 1.° de Novembro de 2018.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL
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Editais

EDITAL PARA CONHECIMENTO PÚBLICO Nº 
002/2018

GUILHERME OLIVEIRA DA ROCHA, Presidente da 
Câmara Municipal de Regente Feijó – Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, a todos que virem ou deste tiverem 
conhecimento, que a Câmara Municipal de Regente 
Feijó-SP recebeu no último dia 01 (um) de Novembro 
de 2018 – diretamente do Colendo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo – o conteúdo digital relativo 
Processo eTC-4043.989.16-9, contendo as Contas 
Municipais referente ao exercício de 2016, concluindo 
com PARECER DESFAVORÁVEL às Contas do Poder 
Executivo Municipal.

FAZ SABER AINDA, que – além da via digital que 
ficará disponível em nosso site oficial – estaremos 
disponibilizando uma via impressa do referido Processo 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias cujo teor ficará à 
disposição de qualquer cidadã(o) para estudos, análises 
e conhecimento na Secretaria Administrativa da Câmara 
Municipal, situada à Av. Alcides Silveira, 1.000, Vila Nova, 
nesta cidade e comarca de Regente Feijó-SP, no horário 
de atendimento da Edilidade.

FAZ SABER FINALMENTE, que durante esse período 
o Processo estará tramitando nas comissões temáticas 
pertinentes, durante o prazo regimental, bem como, à 
deliberação do Plenário, tudo em conformidade com o 
prescrito nos artigos 297 e 298 do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa.

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”, em 05 de 
Novembro de 2018.

Guilherme Oliveira da Rocha

Presidente
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